
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITIJRÂ MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GEST ÃO 2o2t t2024 SAUDE

Rondolândia-MT, 13 de Março de 2024

Ao Exmo. Seúor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor prefeito,

Apraz em cumprimentáJo a Vossa Excelência, aproveito para solicitar em caráter de

urgência abertuÍa de Processo de Dispensa de Licitaçâo para " aquisição de medicamentos

para cuidados diários do paciente com necessidades especiais", para atender as

necessidades da Secretaria Municipal Saüde

Respeitosamente,

OlJSIAVO

otcRtTo I r

GUSTAVO DE VALCANTE
Secretário M de Saúde

Decreto no 155 022

(í)

ft
Memorando n" 056/SEMtISA/2024
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TERMo uo nepr,RÊNcr,c

1. DAS CON»tçÔtS GDRAIS DA CONTRATAÇÃO (arr.6", XXIII, ..a" e úi" di
l*i n.14.13312021\.

1.1 A presente contrataÉo destina-se a compra de medicamento para cuidados diá,rios do

paciente com necessidades especiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabêleciÍ{âs n€ste

instrumento.

2

CODIGO f,SPECIFICAÇÃO TIN D QUANT

01

334649-8 AMANTADINÀ CLORIDRATO .
CONCENTRACO/DOSAGEM I OO MG,
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE
ADMINI STRAC AO ORAL.
(MANTIDAM IOOMG) ERINET'
LOI,IREIRO

CX

3',l

R$ 3ó,76

R$ 1.360,12

02

00024't27 GLICAZIDA _
CONCENTRACAO/DOSAGEM 6OMG,
FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO LIBERACAO
PROLONGADA, VIA DE
ADMINT STRACAO ORAL,
(DIAMICRON 60MG) E Rrr- Er I

LOTIREIRO

CX

25 R$ 98,7s R$ 2.,ró8,75

03

3376'15-3 LEVODOPA + BENSERAZIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2OO

MG + 50 MG, FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA
DE ADMINISTRAC AO ORAL,
(PROLOPA 200/50 MG) ERTNEU
I,OI,IREIRO

cx

97 R$ 124.05 R$ 12.032.85

M

333910-6 RTVASTIGMIN A .
CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG,
FORMA FARMACEUTICA ADESIVO
TRANSDERMICO, FORMA DE
APRESENTACAO SACTIE, VIA DE
ADMIMSTRAC AO TOPICA.
(EXELON PATCH 5-4,6Mc/24H
9MG ADESM) r\íA Rr,r
(.AROI,INA

CX

t2 R$ 726,36 R$ 8.7r6,32

Sccretarid Municipol dê Soúde, Ruo Rio Mod.hinho nt 572, CeDtro - CEP 78.i381m - Fone: (66) 3542-7056

Item \'. trNIT V. TOTAL



(()
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITTJRA MI-'NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE

GEST 

^O 
202u2024 §Àúoe

1.2. Em atendimento ao art, 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luro.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação, na

forma do aÍigo 105 da Lei n. 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.171,80 (Quarenta e seis mil, cento e

setenta e um reais e oitenta centavos), conforme custos uniüírios opostos na tabela acima.

2. FUNDAÜIENTAÇÃO E DESCruÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6", inciso XXIII, alínea 'b' da f,ei n.14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

ffi

3

05

00080857 ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL
OU ORAL . DO TIPO DIETA
ENTERAL/ORAL A BASE DE
PROTEINA DE SOJA,
NORMOCALORTCA ( l .oKCAL/ML),
NORMOPROTEICA, SABOR
BAUNILHA, ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE. GLUTEN E AMIDO,
EMBALAGEM; I LITRO, MARCA DE
REFERENCIA: NUTRI ENTERAL
SOYA / PLENIS / TROPHIC BASIC-
(NUTRI ENTERAL SOYA I
LITRO) }IARIA ('AROLINA

UND

l5 R$ 95,80 R$ 1.437,00

06

34542G7

LIRAGLUTIDA -
CONCENTRAC AO/DOSAGEM 6
MGA,{L. FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE
APRESENTACAO REFIL + CANETA
PARA APLICACAO, VIA DE
ADMINISTRAC AO SUBCLNANEA-

(SAXENDA 6MG^|L) NTARTA

ERI\-AN}'

CX

t2 R$ t.000.53 R$ 12.006.6

o7

BUPROPIONAToMG.TOP|I(ÂM-A.-..-TO

1 OMG, CASEOLAMINA 2OOMG,

CETILISTATE 2OOMG,

DAPAGLIFOZINA 4MG,

METFORMINA l OOMG.

(MANIPULAR T2O DOSES)

MARIA ERIVAN}'

LIND

I 440 RS 679.20 R$ 8.150.40

sêcrctdrh lt unicipol de 5oúde, Ruo Rio Modehinhd ne 572, Centrc - CEP 78.3:18@ - Fo,re: (661 3542-7056
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mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243/GABiPMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, daI-ei n. 14.13312022

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 46.171,80

(Quarenta e seis mil, cento e setenta e um reais e oitenta centavos), inferior ao valor definido

na Lei Federal n. 14 13312021 em relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização dos

valores estabelecidos no Decreto no I1.871, de 29 de Dezembro de 2023, portanto, apto ao

enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços rcalizada pela Secretaria

Municipal de Saúde, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante dispensa

de licitação, muito embor4 prescínda, ainda, de verificação e conformação aos de mercado

pelo Departamento de CompÍas, em cumprimento ao Art. ó' da Lei Mr.rnicipal n. 87, de

2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710412017.

2.4. Na presente contrâtação, e admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243IGABIPMR, de 03 de

janeiro de 2023, atigo22, inc. lY:

Art. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar q!ppg!4.! nos seguintes casos:

I - ContÍatação de obras, serviços, comprâs e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, II, III, VII, VIII, D(, XI, XIII, Xry,

XV e nas âlínea§ "att, ttbtt, ttctt, rrdrr, rrjrr e ttktt do inciso fV, da Lei n'

14.133, de 2O21, de lo de abril de 2O21, independentemente da forma de

contrataçâo;

2.5. A despesa pode ser classificada como natuÍeza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3l , da l*i Municipal n. 570 de 20/12/203 (LDO-2024) dispõe:

Art.3l. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.ó66, de 21 de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como desDesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. ló da

(()
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LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

Itr- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14,133, de 1" de abril de 2021.

Secretorio Munkipol de Sdide, Rud Rio lúo&i.irrt d ne 572, Centro - CEP 7t.33*lxrr - Forc: l66t 3542-1056

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 2l do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. 6o, )Oflll da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitagão

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. l4.1f3l2l c/c

art. 21, inciso IV do Decreto Municipal n. 243iGABIPMR, de 0310112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no itens deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Saúde.

2.8. Justifica-se a necessidade de compra de medicamentos de auto custo de uso continuo

para pacientes.

2.9. Justifica-se a pÍesente Contratação na Modalidade Presencial em razÁo do Art. 
'l 76 da Lei

Federal 14.133121. Os Municipios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 0ó
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no caout do art. 8o desta Lei:
II - da obrigatoriedade de realizaçáo da licitação sob a forma eletrônica a que se refere

o § 2' do art. lTdestaLei:
III - das regras relativas à dirulgação em sítio eletÍônico oficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.14.133120211.

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, no

atendimento dos pacientes.

3.2. No presente caso, a contÍatação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea'd'da Lei n" l4.l33l2l)

4.1, A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservagão da

5
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qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no pÍítzo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, diretamente no Almoxarifado.

4.4. O fomecimento dos bens será de forma imediata, de acordo com a necessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo,

conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto conÍatual.

4.6, Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133/21, por tratar-se de produtos de pÍonta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, XXIII, atínea *e' e 40, §lo,

inciso II, da t ei n' 14.133120211.

5.1. Os bens serão entregues, de forma imediata, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empeúo, no prazo de 15 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Municipio de Rondolândia/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pÍazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do mateial e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluini a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do conÍÍato.

6
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5.8. A empresa Contratada deverá ser responsável pela validade, qualidade e segurança dos

produtos.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CoNDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSTSTÊNCrA TÉCNrCÀ (art. 40, §1" inciso

Itl, da lri n' 14.133/2021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea *Í-, da t,ei n"

t4.r33nt)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, art. I 15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susp€nsão do contrato, o cronogÍama

de execução sení prorrogado automaticamente p€lo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art.. I 15, §5).

7.3. A execução do contrato sení acompaúada e fiscalizaü pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Administração, com as atribúções definidas neste Termo de

Referência, em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n'14.13312021.

7J.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à

execuçâo do contÍato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. 117, §l).
7.3.2. O fiscal do contrâto informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021, art. 117, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.1)312021,

art. 119).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razÃo da execução do contrato, e não exclürá nem reduzirá essa

7
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n' 14.13312021,

art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciilrios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (ki n" 14.13312021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais úo transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

podeni onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. l2l, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Creditos Tribuui,rios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pr.vo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contâdo da data de protocolizâção da nota fiscaUfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme ita:m 7 .9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida atraves do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, alem do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a Íeâpresentação das notas fiscais/faturas.

7,14. Nenhum pagamento isentani o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serâo

8
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de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA f, CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR (ATL 6" iNCiSO XXIII,

rlínea 'h', da I*i n' l4.l33l202l)

8.1.O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14 13312021 e Decreto

Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições parâ contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/lvíT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.briceis); e

c) Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www. portaltransparenciâ. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritrírio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societrírios, Iinhas de

fomecimento similares, dentÍe outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contÍatação.

8.7. Para hns de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recuÍsos especificos

9
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consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 0l - Gestão de Saúde

PÍojeto Atividade:2.143 - Manutenção e Encargos - Programa Atenção Brísica (PABA Fixo

e PAB variável)

Elemento de Despesa: 3.3.90 30 15001002 - Material de Consumo (159)

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da ki Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, l3 de março de 2024.
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